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DE 

i:STADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1116 ,de 17 de novembro de 1 955. 

Cria o ~istr1to de Faz 
de AGua ?ria, no ~Q~icípio de 
';.l,apada dos Guimarães • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Lec;islativa do' Estâ 
do, deoreta e eu sancio~1o a segui!1te Lei: 

Artigo 10 - Fica criado no Munioípio de Chapada 
dos Guimarães, o Distrito de Faz de ~ua Fria, com néde na r-ov~ 

a~ão do mesmo nome. 

~tiso 22 - Os l1mites do Distrito ~e Faz de f 
sua Fria são os sesuintes: partindo da barra do ribeirão t:utum' 
no rio Manso por êste aoima pela sua marGem es~erda até a ba~ 

ra do ribeirão Caiana; dêste ponto por uma linha que passando 
pela fazenda Pedra Grande morro do ::Jescalvado e Serra da !age 
até O es::;iGão da Serra da Oliapada, seguindo por êste esriGuo 
por uma 1in11a reta 'até a oabeoeira do ribeirão /.lutum e por êste 
abaixo até o ponto de p~tida. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigOr a 10 de 
janeiro de 1 959, revosadas as disposições em contrário. 

PaláciO ~lencastro, em CQiabá,l7 de novembro de 1 958,1372 
da InderendânCia e 700 da ~epública. 
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